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 Valores informação vetorial e raster 

 1 — A aquisição de Plantas de Localização, Plano Municipal de De-
fesa da Floresta Contra Incêndios, Mapas Temáticos ou Peças Escritas 
no formato Pdf, bem como, a aquisição de Informação Vetorial e Raster 
fica sujeita ao pagamento adicional de 5,70 € (em vigor 5,66 €).

2 — A informação adquirida poderá ser entregue de forma não pre-
sencial, tendo para o efeito que ser previamente solicitado aos Serviços 
Municipais competentes pelo requerente através de Carta ou Correio 
Eletrónico.

2.1 — A informação adquirida pode ser enviada por Correio Eletrónico 
com um pagamento adicional de 5,40 € (em vigor 5,42 €).

2.2 — A informação adquirida pode ser enviada por Correio, sendo 
acrescido ao valor da informação os respetivos portes de correio.

3 — O montante a pagar por Plantas de Localização, Mapas Temáti-
cos, Peças Escritas ou Informação Vetorial e Raster poderá ser reduzido 
até 75 %, mediante deliberação camarária, desde que sejam os mesmos 
solicitados por instituições ligadas à investigação.

4 — Pagamento (por cópias) de relatórios e ou estudos de PMOT’s: 

Em vigor 
(euros)

Proposta 
(euros)

Até 5 cópias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,12 2,10
De 6 a 20 cópias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,24 4,20
De 21 a 50 cópias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,48 8,50
De 51 a 100 cópias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,96 17,00
De 100 a 500 cópias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42,40 42,40
Mais de 500 cópias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 106,00 106,00

 207524669 

 MUNICÍPIO DE SOUSEL

Aviso n.º 1222/2014

Lista unitária de ordenação final

Nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação torna -se 
pública a lista unitária de ordenação final do procedimento concursal 
na modalidade de relação de emprego público por tempo indetermina-
do — Contrato de Trabalho em Funções Públicas, para ocupação de 

1 lugar de Assistente Operacional, inserido no Serviço Municipal de 
Proteção Civil, sob proposta da Câmara Municipal, efetuada nos termos 
do artigo 66.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro (LOE — Lei 
do Orçamento do Estado para o ano de 2013) e publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 183, 23 de setembro de 2013, homologada 
por despacho do Presidente da Câmara Municipal, datado de 19 de 
dezembro de 2013.

Candidatos Aprovados

1.º Cláudio Fernando Bagulho — 16,68 Valores

13 de janeiro de 2014. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Dr. Armando Varela.

307532599 

 Aviso n.º 1223/2014

Procedimento concursal de recrutamento para preenchimento
de um posto de trabalho,

conforme caraterização no mapa de pessoal
Para efeitos do disposto no artigo 50.º, n.º 2 do artigo 6.º, da alínea b) 

do n.º 1 e dos n.os 3 e 4 do artigo 7.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
fevereiro conjugado com o n.º 1, do artigo 4.º, e do n.º 1 do artigo 9.º 
do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, torna -se público que, 
sob proposta da Câmara Municipal, efetuada nos termos do artigo 66.º 
da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro (LOE — Lei do Orçamento 
do Estado para o ano de 2013), e autorização da Assembleia Municipal, 
22 de setembro de 2013, se encontra aberto procedimento concursal 
comum, na modalidade de relação de emprego público, por tempo 
determinável — termo resolutivo incerto, tendo em vista o preenchi-
mento de posto de trabalho, assim designado no Mapa de Pessoal desta 
Câmara, e constante do ponto 1 do presente aviso.

Este procedimento rege -se pelo disposto nos seguintes diplomas: Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 
31 de julho, Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, n.º 2 do ar-
tigo 10.º da Lei n.º 12 -A/2010, de 30 de junho e Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril.

1 — Identificação do ato: 1 posto de trabalho na carreira/categoria 
Técnico Superior — Ambiente, inserido na Divisão de Águas, Sanea-
mento e Resíduos.

O contrato a termo resolutivo incerto, para efeitos dos artigos 106.º 
e 107.º do Regime de Contrato de Trabalho em Funções Públicas (RC-

Informação

Em vigor (euros) Proposta (euros)

Vectorial
—

€/5 ha

Raster
—

€ /Unidade

Vectorial
—

€/5 ha

Raster
—

€ /Unidade

PMOT’s     
PDM — Ordenamento (1:25.000) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20,84  20,80
PDM — Condicionantes (1:25.000)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20,84  20,80
PDM — Núcleos Urbanos (1:10.000) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20,84  20,80
PDM — Outras Plantas (**)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  20,84  20,80
PU — Zonamento (1:X.000)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  41,67  41,70
PU — Condicionantes (1:X.000). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  41,67  41,70
PU — Outras Plantas (**)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  41,67  41,70
PP — Implantação (1:X.000). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  41,67  41,70
PP — Condicionantes (1:X.000)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  41,67  41,70
PP — Outras Plantas (**)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  41,67  41,70

Cartografia de Base
    

Topográfica (1:25.000). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  27,78  27,80
Ortofotomapa 1997; 2003; 2005; 2007 (1:10.000)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  76,40  76,40
Planimetria (1:10.000) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,92  2,90  
Altimetria (1:10.000) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,92  2,90  

Cartografia Temática     

Por Tema de Informação (**):     
Para uma Área definida (5 hа) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,96/hа 3,00/hа

(*) Caso seja aplicável ao Plano em causa.
(**) Sujeito à disponibilidade dos Serviços competentes.




